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ESTADO DE MINAS GERAIS






EMENDA MODIFICATIVA Nº ____/2014 AO PROJETO DE LEI Nº 003/2014.



Art. 1º – O CAPUT do Projeto de Lei nº 003/2014 que “Proíbe o funcionamento dos equipamentos de som automotivos na vias, praças e demais logradouros públicos no âmbito do Município de Sete Lagoas/MG e dá outras providências passa a vigorar com a seguinte redação:


“Proíbe o funcionamento dos equipamentos de som automotivos nas vias, praças 

e demais logradouros públicos, autoriza a liberação de espaços específicos para 

o seu uso e dá outras providências”. 

Sala das Sessões, 24 de Fevereiro de 2014.

Douglas Melo

Vereador

JUSTIFICAÇÃO:


A presente proposição acrescenta ao caput desta lei a previsão de liberação de espaços específicos para o uso de som automotivo objetivando assim deixar claro e notório desde o início que a matéria também trata deste assunto.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2014.

Douglas Melo

Vereador
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